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PROCESSO LICITATÓRIO N° 84/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 

EDITAL N° 84/2024 

 

O MUNICÍPIO DE PIRANGI, Estado de São Paulo, por intermédio do Departamento de Licitações, com sede a Rua Marechal Floriano 
Peixoto, nº 579, Centro, CEP 15820-000, Pirangi/SP, para conhecimento dos interessados, que será realizado certame licitatório, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar nº 123/06 
demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria n.º 3.325/2022, de 15 de fevereiro de 
2022, mediante a inserção e monitoramente de dados gerados e/ou transferidos para o sítio eletrônico: www.bllcompras.org.br 
“Acesso Identificado no link - “licitações”. 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  
MODO DE DISPUTA “ABERTO” 

 
INÍCIO CADASTRO DE PROPOSTAS: 18/11/2024 às 08h00 

TÉRMINO CADASTRO DE PROPOSTAS: 02/12/2024 às 08h30min 
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: 02/12/2024 às 08h30min 
INÍCIO DO PREGÃO (Lances): 02/12/2024 às 09h00min 

 
**Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília - DF. 

 
Local: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado no link – “licitações. 
 

O Pregão Eletrônico será realizado em Sessão Pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da BLL. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA A CASA DE ACOLHIMENTO, 

CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANEXA E PLANO DE TRABALHO .  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação correrão futuramente por conta das dotações abaixo: 

 

02 – Executivo 

0209 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08 – Assistência Social 

08.243 – Assist~encia à Criança e ao Adolescente  

08.243.0050 – Gestão da Assistência Social 

08.243.0050.2059 – Manutenção dos Serviços de Acolhimento para Criança e Adolescente  

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/


3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que 

sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para 

respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa  

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 

específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04). 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04); 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em 

caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante.  

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações 

do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 

ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 

3.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins de 

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 

cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 

do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da comissão de contratação, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço unitário; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 



l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no 

item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações 

do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas 

à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em 

nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 

4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância  de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou da desconexão do seu representante; 

4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.12. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.12.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

4.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 

4.12.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.12.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário). 

4.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 

associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

 

http://www.bll.org.br/
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário 

6.1.2. Modelo; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4      Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso.  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado 

nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do objeto. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 



indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 2,00 (dois reais) do último valor do lance 

ofertado. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, quando 

o Pregoeiro definir uma margem de lance para o item. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado 

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

como sendo o menor preço unitário por item. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 



7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 

de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 

regulamento. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, § 1º, da 

Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

• empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

• por empresas brasileiras; 

• por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

• empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 



8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 

nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

8.6.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.7 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos 

pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

8.7.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de 

nova aplicação da margem de preferência. 

8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 

mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

8.10.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 

neste Edital. 



 
9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 

documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 

civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.2 REGULARIDADE CADASTRAL 

9.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo a sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

9.3 REGULARIDADE FISCAL 

9.3.1 Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), por meio da apresentação da 

CND - Certidão Negativa de Débitos, com prazo de validade em vigor na forma da Lei; 

9.3.2 Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual (relativos ao ICMS) da sede da licitante; 

9.3.3 Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

9.3.4 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação da 

CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, com prazo de validade em vigor na forma da Lei; 

9.3.5 Certidão da Junta Comercial comprovando Enquadramento – ME ou EPP ou Equiparadas, registrada na Junta 

Comercial na forma do Art. 8º. da IN 103/2007 do DNRC, sob pena de preclusão 
 

9.4 REGULARIDADE TRABALHISTA 

9.4.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), Lei nº 12.440/2011. 

 
9.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

9.5.1 Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi declarada 

inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico, ou suspensa de contratar com a Administração, e 

que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

9.5.2 Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

9.5.3 Declaração de Idoniedade para licitar com o Poder Público. 

9.5.4 Declaração de Responsabilidade que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, 

sob as penas da Lei. 

9.5.5 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição não 

superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação da proposta. Caso a Licitante esteja em recuperação 

judicial deverá apresentar o plano nos Termos da Súmula 50 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Estado de São 



Paulo. 

 

9.6 OUTROS DOCUMENTOS 

9.6.2.1 Cédula de Identidade e CPF dos sócios 

 

9.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.7.1. Ficha Técnica do produto, com a descrição detalhada do modelo/marca, características, especificações técnicas e 
outras informações que possibilitem a avaliação do produto; 
9.7.2. A apresentação dos catálogos deverá ser realizada junto a proposta, sob pena de desclassificação; 
9.7.3. A análise dos catálogos será realizada pelo Técnico de Informatica do Município, para realização de uma análise 
técnica detalhada, com o objetivo de verificar a conformidade do item com as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência; 
9.7.4. Será retomada a sessão eletrônica no site bll.org.br, para comunicação do resultado da análise dos catálogos às 
licitantes, sendo a data e horário da realização da sessão, publicados diretamente na plataforma do site bll.org.br, para 
conhecimento de todos os interessados. 
9.7.5. Apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a entrega do 
objeto pretendido em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação.  

 

 
OBS. – Caso alguma certidão expedida pela Fazenda Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, seja POSITIVA, 

reserva-se a si o direito de só aceitá-la se a mesma contiver expressamente o efeito de NEGATIVA, nos termos do Artigo 

206 do Código Tributário Nacional. 

 
10 . DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do objeto e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 12, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou 

de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 

às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 

internet, após a homologação. 



11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 

de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.2.1 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

11.2.2 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 

e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac- símile, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não haja interposição 

de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 



15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da Lei nº 14.133/2021 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de fornecimento é de até 10 (dez) dias após emissão da nota de empenho pelo Departamento de Compras da 

Prefeitura Municipal. 

15.5 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da instrumento equivalente. 

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 

a assinar o contrato ou o instrumento equivalente, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou instrumento equivalente. 

 
16 DO FORNECIMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

16.1 Os itens homologados para a empresa vencedora deverão ser entregues no local situado Casa de Acolhimento, 

à Avenida 7 de Sete3mbro, nº 940, Pirangi, no horário das 08h00 às 11h00, e das 13h00 às 15h00, em até 10 (dez) dias 

após a ordem de fornecimento. Ainda, ficará a cargo da empresa vencedora de cada item, a instalação do equipamento, 

caso for necessário, devendo estar em perfeito funcionamento.   

16.2 O pagamento será efetuado em até 10 dias após entrega e emissão do documento fiscal pela empresa vencedora. 

16.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, hipótese em que o prazo 

para pagamento será contado somente após a apresentação válida. 

 
17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

17.1.2 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

17.1.3 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

17.1.4 Apresentar documentação falsa; 

17.1.5 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.6 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.7 Não mantiver a proposta; 

17.1.8 Cometer fraude fiscal; 

17.1.9 Comportar-se de modo inidôneo; 
17.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

17.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

17.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 



prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 

objeto da contratação; 

17.4.2 Multa de 10% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

17.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

17.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 

anos; 

17.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

17.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

17.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 

da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

17.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

17.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital. 

18.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail prefeitura@pirangi.sp.gov.br  ou 

licitacao@pirangi.sp.gov.br  no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Pirangi, no endereço Rua Marechal 

Floriano Peixoto, nº 579 – Centro, Pirangi/SP, CEP: 15.820-000. 

18.3 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus  anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

18.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

mailto:prefeitura@pirangi.sp.gov.br
mailto:licitacao@pirangi.sp.gov.br


18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

18.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

18.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoerio, nos autos 

do processo de licitação. 

18.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 
19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

19.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

19.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

19.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

19.12  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I – Planilha orçamentária; 

ANEXO II – Plano de Trabalho; 

ANEXO III – Modelo de proposta;  

ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL; 

ANEXO V – Custo pela utilização do sistema;  

ANEXO VI – Declaração Inidoneidade  

ANEXO VII – Declaração Habilitação   

http://www.bll.org.br/


ANEXO VIII – Declaração menor de idade;  

ANEXO IX – Declaração ME/EPP; 

ANEXO X – Declaração Responsabilidade;  

ANEXO XI – Ordem de Fornecimento. 

Pirangi, 13 de Novembro de 2024. 
 
 

 
ANGELA MARIA BUSNARDO  

Prefeita Municipal 



ANEXO I – Planilha orçamentária 
 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA A CASA DE ACOLHIMENTO, 

CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANEXA E PLANO DE TRABALHO .  

 

Item Descrição Qtd Valor 
Médio 

Valor 
Total 

Médio 

01 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT 18.000 BTUS 

Aparelho de ar condicionado SPLIT  18.000 
btus,  Dual Inverter  Frio 220V com Função 
Auto-Limpeza e Desumidificação. 
DEVIDAMENTE INSTALADO E 
FUNCIONANDO. 

4.298,16 17.192,64 

02 TV SMART TV 60 POLEGADAS Tv led de 60 polegadas slim; display full 
hd; função smart tv com wi-fi integrado; 
formato de tela widescreen 16:9; 
resolução full hd; conversor digital 
integrado; e alimentação elétrica bivolt 
automática 110v- 240v. Pelo menos as 
seguintes entradas:4(quatro) de 
hdmi;2(duas) de rf;1(uma) de vídeo 
composto/componente (podendo ser 
hibrida);1 (uma) de áudio analógico;1 
(uma) de rede lan (ethernet); e 2 (duas) de 
usb pelo menos as seguintes saídas:1 
(uma) de áudio digital; e 1 de áudio. 

3.298,67 9.896,01 

03 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM 
FORNO A GÁS 

Fogão com 4 bocas com forno e chapa: Fogão 
industrial, piso, aço, gás, 4 bocas duplas com 
cachimbo, forno e chapa. Fogão Industrial; 
Modelo de Centro; para Uso Sobre Piso; Com 
Estrutura Em Aço Carbono Laminada e 
Acabamento Epóxi de Alta Temperatura; 
Revestido Em Aço Inox Aisi 304, Medindo 
(90x100x100)cm (axlxp); Alimentação a Gás 
GLP; Pressão de Utilização 2,8kpa/ 280 
Mmca; Com 4 Queimadores Duplos; Tipo 
Cachimbo, Coroa (300 G/h + 600 G/h); Em 
Ferro Fundido; Acendimento Manual; Grelha 
Removível, Em Ferro Fundido; ; Medindo No 
Mínimo (40x40)cm; Medindo (42,5x42,5)cm; 
Medindo No Mínimo (40x40)cm Com Chapa 
Superior; Em aço , Espessura de 2mm; 
Bandeja Coletora Bipartida Em Aço . Paneleira 
Em Perfil t Em Aço Carbono Laminado 
1"x1"x1/8" Com Pintura Epoxi-isocianato; 
Com Forno; Em Aço Inox Espessura de 1mm, 
Isolado Com La de Vidro; Medindo 

1.792,24 1.792,24 



(50x35x70) cm (lxaxp), Queimador do Forno 
Com Capacidade para 400 G/h; Porta do 
Forno Horizontal, Puxador Térmico Em Aço; 
Com 4 Pés; Com Garantia Mínima de 1 Ano a 
Partir Da Data de Entrega do Produto; 
Assistência Técnica Sistema On-site; 
Fabricado de Acordo Com As Normas 
Vigentes Obrigatória ABNT Nbr-10148/2011. 
O equipamento deve vir acompanhado de 
Manual de Instruções em português. 

04 APARELHO TELEFONICO SEM FIO POSSUA TENCOLOGIA DECT 6.0, DISPLAY 
LUMINOSO, IDENTIFICAÇÃO DE CHAMADAS, 
AGENDA COMPARTILHADA E REGISTRO 
AUTOMATICO DE RAMAIS. VOLTAGEM DE 
ENTRADA SEJA BIVOLT AUTOMATICO. 
GRADUAÇÃO DE CORES EM TONS PRETOS. 
GARANTIA MINIMA DE 1 ANO.. 

348,67 348,67 

05 GELADEIRA FROST FREE 483 LITROS Características do produto 
Dimensões: 695 mm x 758 mm x 1900 mm 
GRANDE 
Capacidade de geladeira: 368 L 
Com tecnologia inverter: Sim 
Produto com impacto positivo: Sim 
Capacidade do freezer: 115 L 
Tipo de degelo: Frost free 

4.598,67 4.598,67 

06 JOGO DE SOFÁ 2 E 3 LUGARES Estilo : Clássico 
Garantia : 03 Meses 
Possui Pés : 9 
Tipo de Mola : Mola Espiral 
Tipo de Sofá : Conjuntos de Sofás 
Modelo do Sofá : Sofá Fixo 
Tipo de Encosto : Fixo 
Material dos Pés : Madeira 
Origem do Produto : Nacional 
Ambiente Principal : Sala de Estar 
Tecido Predominante : Suede 
Densidade do Assento : D-25 
Material da Estrutura : Madeira Eucalipto 
Quantidade de Lugares : 5 
Acompanha Almofadas Extras : Não 
Cor : Suede Bege 
Cor Predominante : Bege 
Pet Friendly : Não 
Possui Rodízio : Não 
Cor do Produto : Suede/Bege 
Peso (kg) : 66.4 
Altura (cm) : 101 
Largura (cm) : 334 
Altura dos Pés : 2.5 

2.265,33 2.265,33 



Suporta Até (kg) : 300 
Profundidade (cm) : 83 
Altura do Encosto : 50 
Largura do Sofá Maior : 192 
Largura do Sofá Menor : 142 
Altura do Assento até o Chão : 52 

07 LAVADORA ALTA PRESSÃO 110V Máxima pressão (bar) mínimo 130; pressão 
de trabalho (bar) mínimo 95; vazão máxima 
de agua (l/h) mínima de 440l; comprimento 
da mangueira (m) mínimo 08; potencia (kW) 
mínimo 1,60; temperatura máxima de 
entrada de agua (°c) 40; motor indução; 
cabeçote da bomba: latão; pistão: aço inox; 
peso (kg) mínimo 18,5kg 

688,67 688,67 

08 SANDUICHEIRA 110V Luz indicadora de funcionamento 
Revestimento antiaderente 4x mais resistente  
Luz indicadora de aquecimento 
Chapa superior ajustável com abertura de até 
180° 
Acabamento em inox 
Base antiderrapante 

105,93 105,93 

09 LIQUIDIFICADOR 1400W Material da jarra: Plástico 
Capacidade de 3 L. 
A sua potência é de 1400 W. 
Possui base antiderrapante. 
Lâmina resistente de aço inoxidável. 
Tampa dosadora incorporada. 
Funciona com 12 velocidades. 
Tem trava de segurança. 
Livre de BPA. 
Inclui manual de instruções. 
Picador de gelo. 
Com lâmina removível. 
Quantidade de lâminas: 6. 

315,63 315,63 

10 PASSADEIRA A VAPOR 110V Potência de 1200W. 
Conta com função de passamento vertical. 
Reservatório de água de 255ml. 
Com cabo giratório. 
Base de plástico. 
Dimensões (LxAxP): 115x270x150mm 
Peso: 1,15Kg 

412,97 412,97 

11 COMPUTADOR CORE I5, 8 GB RAM 
DDR 4, SSD 240 GB, TECLADO, MOUSE, 
SOM, MONITOR 21,5" 

COMPUTADOR DESKTOP: especificação 
mínima: que esteja em linha de produção 
pelo fabricante; possua processador sendo 
no mínimo com 6 Núcleos, 12 threads, 
frequência: 3.2Ghz, com recurso gráfico 
integrado e equivalência mínima a Intel 
Core I5 10º Geração ou AMD Ryzen 5, 3.7 
GHZ ou tecnicamente similar com 

3.143,33 6.286,66 



litografia igual ou menor que 14nm; 
possuir 1 (um) disco rígido SSD 240 GB 
sendo de mínimo leitura e gravação na: 
velocidade de 500 MB/s; memória RAM de 
08 (oito) gigabytes, em 01 (um) módulo de 
08 (oito) gigabytes, do tipo SDRAM DDR4 
2.400 MHZ ou superior, a placa principal 
deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX 
ou MICROBTX, conforme padrões 
estabelecidos e divulgados no site 
www.formfactors.org, organismo que 
define os padrões existentes; possuir pelo 
menos 01 (um) slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 
ou superior; possuir sistema de detecção 
de intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete; o adaptador de 
vídeo integrado deverá ir até no mínimo 
de 01 (um) gigabyte de memória, possuir 
suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou 
superior, suportar monitor estendido, 
possuir no mínimo 02 (duas) saídas de 
vídeo, sendo pelo menos 01 (uma) digital 
do tipo HDMI, display PORT ou DVI; 
teclado USB abnt2, 107 teclas (com fio), 
com resistência a derramamento de 
líquidos, Altura Mínima de 155mm, 
Largura 450 mm, Profundidade 23,5 mm, 
peso mínimo de 550g, Comprimento do 
cabo mínimo de 150 cm, contendo teclado 
numérico com as 10 teclas, luz Indicadora 
de Caps Lock e Num Lock, durabilidade 
mínima de 10 milhões de toques por tecla 
e mouse USB, 1000 DPI, 2 botões, scroll, 
medidas mínimas de altura 113mm, 
Largura 62 mm, Profundidade 38mm e 
Peso de 90g, Comprimento Mínimo do 
Cabo de 180 cm (com fio); monitor de LED 
mínimo de 21,5” polegadas (widescreen 
16:9), LED, com entrada de sinal VGA 
(analógica) e HDMI (digital, HDCP), tempo 
de resposta de 5ms, resolução mínima HD 
1920x1080, Full HD, suporte furação Vesa; 
Caixa de Som estéreo com controle de 
volume, filtro de linha com mínimo 
de 4 tomadas, corrente 10a, cabo de 1m 
de comprimento e entrada voltagem 127 / 
220 ac; interfaces de rede 10/100/1000, 
WIFI padrão IEEE 802.11ac b/g/n Dual 
Band 2.4/5ghz interno / integrado; mouse 



pad com apoio ergonômico, sistema 
operacional Windows 10 pro (64 bits OEM) 
Original, Ativado e mencionado junto a 
nota fiscal de entrega; fonte compatível e 
que suporte toda a configuração exigida 
no item; gabinete e periféricos deverão 
funcionar na vertical ou horizontal; todos 
os equipamentos ofertados (gabinete, 
teclado, mouse e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores preta ou 
cinza, e manter o mesmo padrão de cor; 
todos os componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; garantia de 12 meses. 

12 SMARTPHONE 128GB 4GB RAM APARELHO TELEFÔNICO CELULAR, 
SMARTPHONE DUAL CHIP, QUANTIDADE 
LINHAS TELEFÔNICAS 2 UN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 128 GB,  
4GB RAM, ACESSÓRIOS CARREGADOR DE 
BATERIA 

886,67 886,67 

13 ARQUIVO COM 4 GAVETAS 
1335X470X570 

Especificações:  Arquivo com 4 gavetas, 
confeccionado em chapa de aço #26 
(0,45mm) normatizada e laminada a frio 
nas laterais, fundo e frentes das gavetas, 
Parte superior em chapa #24 (0,60mm), 
Trilho Corrediça 450mm(L)x35mm(A) em 
chapa 1,00mm com 14 pares de esferas de 
aço. Hastes para pastas suspensas (medida 
470x30mm) em chapa de aço #20 
(0,90mm) em Galvalume (Al+Zn) aplicado 
pelo processo de imersão a quente, 
reforçada pelo sistema de perfilamento 
em Ômega. Cantoneiras de fixação traseira 
(medida 250mm "A" com dobra em L 
15mmX15mm chapa #20(0,90mm) 
revestida em Galvalume (Al+Zn) aplicado 
pelo processo de imersão a quente, com 4 
garras de fixação e 2 cantoneiras frontais 
(medida 245mm "A" com dobra em L 
15mmX15mm chapa #20(0,90mm) 
revestida em Galvalume (Al+Zn) aplicado 
pelo processo de imersão a quente. 
Reforço - Contém 4 reforços internos tipo 
¨Ômega¨ com 4 dobras perpendiculares de 
90° (medida 1210x70mm) em chapa # 24 
(0,60mm) nas laterais do produto, sendo a 
1ª dobra de 90° a 10mm, 2ª dobra de 90° a 
20mm, 3ª dobra de 90° a 30mm, 4ª dobra 
de 90° a 20mm terminando com 10mm. 

1.718,00 3.436,00 



Fixados verticalmente por sistema de 
ponteamento nas laterais do produto. 
Trava frontal horizontal tipo U 
(15x15x15mm) entre as 2(duas) primeiras 
gavetas em chapa #18 (1,20mm). Trava na 
base inferior frontal em chapa #20 
(0,90mm), com 4 dobras sendo a 1ª de 90° 
a 10mm, a 2ª de 90° a 15mm, a 3ª de 90° 
45mm, a 4ª de 90° a 40mm e termina com 
10mm. Trava na base inferior traseira em 
chapa #20 (0,90mm), em formato U com 2 
dobras, a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª de 90° a 
45mm e termina com 15mm. Acompanha 
kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas 
reguláveis 5/16 confeccionadas em 
poliestireno de alto impacto, 4 buchas 
com rosca interna 5/16 e 12 parafusos 
cabeça chata de 3,5 x 10mm para fixação. 
Todas as chapas de aço utilizadas nesse 
produto seguem a especificação SAE 1008. 
Sistema de deslizamento das gavetas por 
trilhos, corrediça telescópica de abertura 
total, prolongamento no curso do 
comprimento nominal, deslizamento com 
esferas de aço. Peça única de montagem 
esquerda ou direita e trava fim de curso 
aberto que permite a retirada da gaveta, 
confeccionada em aço galvanizado na 
espessura de 1,00mm com 14 pares de 
esferas em cada lado. Gavetas: A - Gavetas 
montáveis confeccionadas em Galvalume 
(Al+Zn) no sistema de dobras com 
travamento utilizando cantoneiras 
traseiras com 250mm (A) em formato L 
15x15mm confeccionada em Galvalume 
(Al+Zn) #20 (0,90mm) com 4 garras de 
fixação e travamento por encaixe a lateral 
Direita e Esquerda ao fundo e 2(duas) 
cantoneiras frontais com 245mm (A) com 
em formato L 15X15mm confeccionada 
em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) com 
2 garras de fixação com travamento por 
encaixe com lado pré-definido, sendo uma 
aplicada ao lado direito e outra ao lado 
esquerdo, sendo utilizadas para fixação da 
frente ao corpo da gaveta, sendo as 
medidas das frentes 304,5mm(A) x 
429,10mm(L) x 14,1mm(E), medidas 
externas do corpo gaveta sem as frentes 



98mm(A )x 417,60mm(L) x 473mm(P), 
fundo em chapa de aço #26 (0,45mm), 
hastes para pastas suspensas (medida 470 
x 30mm) em Galvalume (Al+Zn) #20 
(0,90mm) reforçada pelo sistema de dobra 
em Ômega, frente das gavetas em chapa 
de aço #26 (0,45mm) fixados através de 
parafusos M4-10 em furação oblonga que 
possibilitam uma regulagem precisa.B - 
Bordas laterais com 100mm de altura com 
a 1ª dobra em 90° a 95mm do fundo e a 2ª 
dobra a 5mm da 1ª formando um reforço 
lateral para sustentação da gaveta. C - 
Porta etiqueta estampado em baixo relevo 
na parte superior esquerda da gaveta 
(medida 55mmx32mm) com abertura em 
sentido vertical na extremidade direita e 
esquerda. D - Sistema de ventilação: 
possui furação para circulação de ar na 
parte superior direita de cada gaveta 
sendo 15 furos circulares com 6mm de 
diâmetro em formação triangular com 
espaçamento de 15mm entre os furos. E - 
Puxador estampado (embutido) em toda 
extensão superior da gaveta através de um 
sistema de dobras sendo, 1ª dobra de 
45°com 25mm, 2ª dobra de 90° com 
25mm 3ª dobra de 90° com 20mm 
terminando com 10mm na parte superior 
da gaveta na totalidade de sua largura 
com acabamento perfil em PVC na cor 
cinza cristal ou grafite. F - Reforço pelo 
sistema de perfilamento em Ômega, 
mantendo as propriedades do aço 
reforçando a estrutura do arquivo. G - 
Reforço, gaveta, hastes, retaguarda e 
tampo ponteadas com solda ponto, 
conforme normas técnicas (AWSSAED8-
9M), análise e teste de resistência através 
de ensaio de cisalhamento por tração. H - 
Fechadura cilíndrica do tipo Yale com 
sistema articulado contendo 2 chaves e 
com sistema de fechamento simultâneo 
das gavetas mediante tranca de 25mm (L) 
x 1300mm(A) #18 (1,20mm) revestida com 
uma camada de liga Al-Zn (Alumínio e 
Zinco) aplicado pelo processo de a imersão 
quente. Acabamento capacidade de peso 
e quantidade de pastas: Tratamento anti-



corrosivo por um processo de 
nanotecnologia e pintura eletrostática a 
pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 240 °C. 
Processo com rigoroso controle de 
qualidade analisado por um laboratório 
certificado pelo INMETRO atendendo as 
normas da NBR 8094:1983 " Material 
metálico revestido e não revestido a 
corrosão por exposição a Névoa Salina", 
onde é feito ensaio de corrosão acelerada 
com névoa salina por 500h, devendo o 
grau de corrosão determinado conforme a 
ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 
1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 
13961:2010. Pintura eletrostática 
controlada por Reciprocador, tornando à 
aplicação uniforme. O peso recomendado 
por gaveta é de 25 kg bem distribuídos. A 
quantidade de pasta varia de 30 - 40 por 
gaveta. Segue tabela abaixo das 
dimensões do arquivo e gavetas: 
Dimensões – Externas com kit pé – 
1362mm (A) x 470mm (L) x 570mm (P) / 
Internas das gavetas com as hastes - 
245mm (A) x 394mm (L) x 473mm (P). 
O licitante vencedor do certame deverá 
apresentar por parte do fabricante os 
documentos abaixo direcionados a este 
órgão:  
Laudo de conformidade ergonômica para 
com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO com 
validade a vencer, em papel timbrado do 
profissional que faz a análise, emite e 
assina o laudo, com foto do produto e sua 
descrição técnica em documento do 
fabricante, menção a norma NR-17, 
análise e conclusão, data e validade.  
 
Certidão de registro de pessoa jurídica 
CREA.  
Certidão de responsabilidade técnica de 
profissional CREA.  
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 
horas  
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 
500 horas  
Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-



8096/1983 - 500 horas ou 21 ciclos de 24 
horas. 

14 ARMARIO 2 PORTAS ABRIR 
1,98X0,90X0,40 

Especificações: Armário de aço montável 
com 2 portas – Confeccionado em chapa 
de aço #26(0,45mm) normalizada 
laminada a frio nas laterais, fundo e 
portas. Com travas estruturais em chapa 
de aço #20 (0,90mm).  
A - Produto montável utilizando sistema 
de travas, alavanca e unha, desenvolvidas 
em altas tecnologias de estampagem, não 
havendo necessidade de utilização de 
parafusos.  
B - Trava superior confeccionada em chapa 
de aço #20 (0,90mm) com 3 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª a 25mm com 
90°, a 2ª a 25mm com 90°, a terceira a 
15mm com 90° e termina com 10mm, e 
com sistema de alavanca para travamento 
nas laterais. 
C - Trava inferior confeccionada em chapa 
de aço # 20 (0,90mm) 2 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª a 20mm com 
90°, a 2ª a 45mm com 90° e termina com 
15mm e com sistema de alavanca para 
travamento nas laterais.  
D - Portas com fechamento sobreposto 
com medidas esquerdas e direitas de 
432mm(L)x1920mm(A) em chapa de aço 
#26 (0,45mm), lado esquerdo moldado por 
2 dobras sendo a 1ª a 390mm com 225°, a 
2ª a 20mm com 135° e finaliza com 30mm, 
e lado direito com sistema de puxador 
estampado caracterizado por 4 dobras 
sendo a 1ª a 388mm com 315°, a 2ª a 
20mm com 45°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª 
a 15mm com 90° e finaliza com uma dobra 
em curva de 360°, com acabamento em 
perfil PVC na cor cinza cristal ou grafite, 3 
reforços “ômega” na horizontal e 1 na 
vertical em chapa de aço #26 (0,45mm) 
laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 5mm 
com 90°, 2ª a 15mm com 90°, 3ª a 25mm 
com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina 
com 5mm com furação para ventilação no 
canto superior de cada porta com 15 furos 
circulares com 6mm de diâmetro em 
formação triangular com espaçamento de 
15mm entre os furos, sem dobradiças, 

1.692,00 3.384,00 



com articulação pivotante mediante PINO 
ARRUELADO SUP FASTFIXX com encaixe 
em furação na parte superior da porta 
travando na parte inferior da prateleira 
acima e PINO INFERIOR FASTFIXX para 
encaixe na parte inferior da porta a uma 
Bucha de nylon fixada a prateleira base, 
com um estampo na parte interna inferior 
da porta formando uma aba dobrável para 
travamento do pino. 
E - Laterais em chapa de aço #26 (0,45mm) 
com 1980mm(A) com garras para 
travamento da prateleira inferior e 
superior para travamento do produto com 
sistema de cremalheira estampada na 
própria lateral com 27 posições de 
regulagens e tendo em sentido horizontal 
5 dobras, sendo a 1ª dobra a 10mm com 
180°, 2ª dobra a 20mm com 90°, a 3ª a 
25mm com 90°, a 4ª a 400mm com 180° e 
termina com 10mm. 
F - Contém 1 prateleira fixa e 3 prateleiras 
móveis com opção de regulagem por 
cremalheiras de 50 em 50mm, ambas em 
chapa de aço #26 (0,45mm) normalizada 
laminado a frio nas medidas de 30mm(A) x 
895mm(L) x 350mm(P) com 6 dobras em 
sua profundidade sendo a 1ª a 5mm com 
90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm 
com 90°, a 4ª a 350mm com 90°, a 5ª a 
30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e 
finaliza com 5mm e 4 dobras em sua 
largura sendo a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 
30mm com 90°, a 3ª a 895mm com 90°, a 
4ª a 30mm com 90° e termina com 10mm, 
com reforço Ômega com 890mm de 
largura centralizado abaixo da prateleira 
confeccionado em chapa de aço 
24(0,60mm) com 4 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª a 10mm com 
90°, a 2ª a 8,50mm com 90°, a 3ª com 
24mm com 90° a 4ª com 8,5mm com 90° e 
termina com 10mm.  
G- Retaguarda confeccionada em chapa de 
aço #26(0,45mm) em sistema bipartido, 
sendo cada parte na medida de 
1980mm(A) x 446mm(L) unidas por um 
sistema de encaixe sobreposto com 
dobras curvas invertidas, com 2 dobras na 



horizontal sendo a 1ª a 10mm com 270° a 
2° a 446mm com 270° e termina com 
10mm e na vertical com 2 dobras sendo a 
1ª a 1980mm com 90° e a 2ª a 10mm com 
270° e termina com 3mm. Fechadura 
cilíndrica do tipo Yale com 2 chaves com 
travamento da porta na prateleira fixa 
central.  
Acompanha kit composto por 4 
cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 
confeccionadas em poliestireno de alto 
impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 
e 12 parafusos 3,5 X 13mm. ACABAMENTO 
Pintura eletrostática controlada por 
Reciprocador, tornando à aplicação 
uniforme. Tratamento anticorrosivo por 
um processo de nanotecnologia e pintura 
eletrostática a pó (tinta Hibrida) com 
camada de 30 a 40 mícrons com secagem 
em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso 
controle de qualidade analisado por um 
laboratório certificado pelo INMETRO 
atendendo as normas da NBR 8094:1983 " 
Material metálico revestido e não 
revestido a corrosão por exposição a 
Névoa Salina", onde é feito ensaio de 
corrosão acelerada com névoa salina por 
500h, devendo o grau de corrosão 
determinado conforme a ISO 4628-3, não 
devendo ser maior que Ri 1, conforme 
item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. 
Capacidade de Peso o peso recomendado 
por prateleira é de 20 Kg (bem 
distribuídos). Dimensões – Externas 
2007mm (A) x 900mm (L) x 400mm (P) / 
Internas 1910mm (A) x 895mm (L) x 
375mm (P). 
O licitante vencedor do certame deverá 
apresentar por parte do fabricante os 
documentos abaixo direcionados a este 
órgão:  
Laudo de conformidade ergonômica para 
com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO com 
validade a vencer, em papel timbrado do 
profissional que faz a análise, emite e 
assina o laudo, com foto do produto e sua 
descrição técnica em documento do 
fabricante, menção a norma NR-17, 



análise e conclusão, data e validade.  
Certidão de registro de pessoa jurídica 
CREA.  
Certidão de responsabilidade técnica de 
profissional CREA.  
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 
horas.  
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 
500 horas.  
Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-
8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 
horas. 

15 CADEIRA START EXEC GIR Especificações: Cadeira secretaria do tipo 
executiva com sistema regulador do 
encosto, com apoia-braços e 
espaldar/encosto médio, fabricada de 
acordo com as normas da ABNT. Encosto 
com estrutura interna injetado em 
polipropileno copolímero, de grande 
resistência mecânica, com formato 
anatômico, espuma expandida com 40 
mm de espessura média e densidade 26 
kg/ m³, isento de CFC. Contracapa do 
encosto em desenho próprio, obedecendo 
a normas ergonômicas, injetada em 
polipropileno na cor preta. Assento 
fabricado com estrutura interna de 
compensado multilaminado com 12 mm 
de espessura, moldado a quente, formato 
anatômico e curvatura na parte frontal 
para auxiliar fluxo da corrente sanguínea, 
espuma injetada com 40 mm de espessura 
e densidade 45 / 50 kg/ m³, isento de CFC. 
Contracapa do assento injetada em 
polipropileno copolímero injetado na cor 
preta. Revestimento em tecido sintético 
de poliéster e ou vinílico, a escolha no 
catalogo do fabricante. Fixação do 
mecanismo ao assento/encosto, feito 
através de parafusos sextavados 
flangeados com sistema travante e porcas 
garras de duplo travamento, de ambos os 
lados, encravados na madeira, evitando 
quebras. Estrutura da base giratória com 
05 pontos de apoio, no centro tudo 
redondo onde será acoplado pistão classe 
DIN 04, ambos revestidos por capa única 
de polipropileno copolímero injetada na 
cor preta, apoiados sobre rodízios 

1.329,67 1.329,67 



injetados em poliamida 6.0, com calota 
integrada ao corpo, eixo de fixação das 
rodas fabricado em aço trefilado SAE 1213 
com 08 mm de diâmetro, sem presença de 
buchas para montagem do mesmo a 
estrutura, travamento do eixo das rodas 
por mola helicoidal de compressão. Pinos 
que suportam os rodízios, encravados por 
pressão na extremidade das hastes e 
soldados por solda Mig, sem presença de 
bucha plástica, evitando desgaste e que se 
soltem, devido movimento da cadeira. 
Coluna central desmontável, recoberta por 
capa telescópica em polipropileno 
copolímero injetada na cor preta, fixada 
por encaixe cônico, com mola a gás para 
regulagem de altura e amortecimento de 
impactos gerados ao sentar na cadeira. 
Acionamento da regulagem de altura da 
coluna através de alavanca situada na 
lateral direita do mecanismo, injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta. 
Mecanismo com sistema regulador do 
encosto, de estrutura monobloco, com 
assento fixo tendo 3° de inclinação e furos 
com distância entre centros de 125 x 125 e 
160 x 200 mm. Suporte do encosto com 
regulagem de altura com no mínimo 09 
posições, uma extra para desarme, 
sistema tipo catraca, totalizando 80 mm 
de curso, sem presença de manipulo. 
Inclinação do encosto mediante 
acionamento de uma alavanca no lado 
direito, de forma anatômica, injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta, 
podendo-se assim obter infinitas posições 
ás necessidades do usuário. Possui 05 
molas para o retorno automático do 
encosto, e o ajuste automático na 
frenagem do reclinador. Componentes 
metálicos devem possuir tratamento de 
superfícies interna e externa, através de 
banho Nano cerâmico, para proteção 
contra corrosão e acabamento de pintura. 
Pintura a pó, do tipo híbrido, poliéster 
epóxi, cor preta, semifosco lisa, com 
camada média de 60 microns, cura em 
estufa à temperatura aproximada de 200° 
C, isenta de metais pesados. Apoia braço 



em polipropileno copolímero injetado na 
cor preta, alma de aço SAE 1020, parte 
metálica na cor preta, regulagem de altura 
por botão de formato oval, totalizando 07 
posições e 85 mm de curso a disposição do 
usuário trazendo ergonomia, chapa para 
fixação no assento com dois furos 
oblongos, permitindo regulagem 
horizontal por parafusos. 
O licitante vencedor do certame deverá 
apresentar por parte do fabricante os 
documentos abaixo direcionados a este 
órgão:  
Declaração do fabricante para revenda 
autorizada perante o órgão de garantia e 
assistência técnica. 
Laudo de conformidade ergonômica para 
com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO com 
validade a vencer, para cada modelo 
ofertado, em papel timbrado do 
profissional que faz a análise, emite e 
assina o laudo, com foto do produto e sua 
descrição técnica em documento do 
fabricante, menção a norma NR-17, 
analise e conclusão, data e validade. 
Laudo de conformidade para com as NBR-
14961/19 - NBR-8515/20 – NBR-8910/16 – 
NBR-8537/15 – NBR-8619/15 – NBR-
8797/17 – NBR-9178/15 – 9176/16 – 
9177/15 – 8516/15, da ABNT, emitidos por 
laboratório acreditado pelo INMETRO – 
Espumas de PU flexíveis. 
Laudo de conformidade emitido por 
laboratório para espuma isenta de CFC. 
Documento que comprove pintura isenta 
de materiais pesados, apresentado em 
papel timbrado do fabricante da tinta. 
Certificação Cerflor/FSC em nome do 
fabricante dos produtos ofertados. 
Certificado de Conformidade do Processo 
de Preparação e Pintura em Superfícies 
Metálicas, emitido por Organismo 
Certificador de Produto – OCP, com 
avaliação das Normas: NBR 8095 e NBR 
8096 com solda, durante no mínimo 400 
horas, com resultados d0/t0 – Ri 0; Sem 
solda: NBR 8094 durante no mínimo 1500 
horas, com resultado d0/t0 – Ri 0; ASTM 



D2794; NBR 10443; ASTM D3363; NBR 
11003; ASTM D3359; ASTM D523; e NBR 
10545. 
Laudo de conformidade por laboratório 
acreditado pelo Inmetro, em nome do 
fabricante do produto ofertado, para com 
a NBR-13962/2018 – ensaio de carga 
estática na base da cadeira, conforme item 
7.3.7 da norma, com resultado conforme. 
Certificado de registro de pessoa jurídica 
do fabricante do produto. 
Certidão de registro profissional de 
responsabilidade técnica – Crea. 
Licença de operação do fabricante de seu 
domicilio. 
Documento do fabricante para 
comprovação de tratamento de resíduos 
líquidos. 
Documento do fabricante do plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos. 
Garantia expressa do fabricante de 06 
anos contra defeitos de fabricação. 
Medidas aproximadas do produto: 
- Largura total da cadeira: 700 mm. 
- Profundidade total da cadeira: 700 mm. 
- Altura total da cadeira: 840-1034 mm. 
- Altura do encosto: 370 mm. 
- Largura do encosto: 450 mm. 
- Profundidade do assento: 420 mm. 
- Largura do Assento: 460 mm. 

16 CADEIRA SECRETÁRIA FIXA PALITO Especificações: Cadeira fixa tipo 
aproximação tipo secretaria, 04 pés fixa, 
fabricada de acordo com as normas da 
ABNT. Encosto com estrutura injetada em 
polipropileno, com formato anatômico, 
espuma injetada com 40 mm de espessura 
e densidade 45 / 55 kg/ m³, contracapa de 
polipropileno injetado na cor preta. 
Assento em compensado multilaminado 
com 12 mm de espessura, moldado a 
quente com formato anatômico e 
curvatura na parte frontal para evitar o 
estrangulamento da corrente sanguínea, 
espuma injetada com 45 mm de espessura 
e densidade 45/55 kg/ m³. Revestimentos 
a escolha no catalogo do fabricante em 
tecido de poliéster. Estrutura de 
sustentação em tubo industrial redondo 
com 19,05 mm de diâmetro, parede 1,06 

252,00 2.016,00 



mm, sapatas em polipropileno injetado na 
cor preta. Suporte do encosto em tubo de 
aço industrial oblongo de 20x48 mm, com 
espessura de 1,50 mm.  Componentes 
metálicos devem possuir tratamento de 
superfícies interna e externa, através de 
banho Nano cerâmico, para proteção 
contra corrosão e acabamento de pintura.  
Pintura a pó, do tipo híbrido, poliéster 
epóxi, cor preta, semifosco lisa, com 
camada média de 60 microns, cura em 
estufa à temperatura aproximada de 200° 
C, isenta de metais pesados.  
Ao ganhador será solicitado os 
documentos abaixo, identificados em 
nome do fabricante:  
- Amostra do produto ofertado para 
verificação das especificações técnicas. 
- Declaração do fabricante para revenda 
autorizada perante o órgão de garantia e 
assistência técnica. 
- Laudo de conformidade ergonômica para 
com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO com 
validade a vencer, para cada modelo 
ofertado, em papel timbrado do 
profissional que faz a analise, emite e 
assina o laudo, com foto do produto e sua 
descrição técnica em documento do 
fabricante, menção a norma NR-17, 
analise e conclusão, data e validade. 
- Laudo de conformidade para com as 
ABNT NBR 14961:2019 - ABNT NBR 
8515:2020 – ABNT NBR 8910:2016 – ABNT 
NBR 8537:2015 – ABNT NBR 8619:2015 – 
ABNT NBR 8797:2017 – ABNT NBR 
9178:2015 – ABNT NBR 9176:2016 – ABNT 
NBR 9177:2015 – ABNT NBR 8516:2015, da 
ABNT, emitidos por laboratório acreditado 
pelo INMETRO – Espumas de PU flexíveis. 
- Laudo de conformidade por laboratório 
para espuma isenta de CFC. 
- Documento que comprove pintura isenta 
de materiais pesados, apresentado em 
papel timbrado do fabricante da tinta. 
- Certificação CERFLOR/FSC em nome do 
fabricante dos produtos ofertados. 
- Certificado de Conformidade do Processo 
de Preparação e Pintura em Superfícies 



Metálicas, emitido por Organismo 
Certificador de Produto – OCP, com 
avaliação das Normas: NBR 8095 e NBR 
8096 com solda, durante no mínimo 400 
horas, com resultados d0/t0 – Ri 0; Sem 
solda: NBR 8094 durante no mínimo 1500 
horas, com resultado d0/t0 – Ri 0; ASTM 
D2794; NBR 10443; ASTM D3363; NBR 
11003; ASTM D3359; ASTM D523; e NBR 
10545. 
- Certificado de registro de pessoa jurídica 
do fabricante do produto. 
- Certidão de registro profissional de 
responsabilidade técnica – Crea. 
- Licença de operação do fabricante de seu 
domicílio. 
- Documento do fabricante para 
comprovação de tratamento de resíduos 
líquidos. 
- Documento do fabricante do plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos. 
- Garantia expressa do fabricante de 06 
anos contra defeitos de fabricação. 
- Dimensões aproximadas do produto. 
- Largura da cadeira: 490 mm. 
- Profundidade da cadeira: 640 mm. 
- Altura total: 825 mm. 
- Altura do encosto: 270 mm. 
- Largura do encosto: 365 mm. 
- Profundidade do assento: 395 mm. 
- Largura do assento: 440 mm. 
- Prancheta 470 x 270 mm. 

   
 

  

2.  – DA ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

2.1 Os itens homologados para a empresa vencedora deverá ser entregue no local situado Casa de Acolhimento, à com sede 

na Avenida 7 de Setembro, nº 940, Pirangi, no horário das 08h00 às 11h00, e das 13h00 às 15h00, em até 10 (dez) dias após 

a ordem de fornecimento. Ainda, ficará a cargo da empresa vencedora de cada item, a instalação do equipamento, caso for 

necessário, devendo estar em perfeito funcionamento. 

2.2 Os itens serão recebidos definitivamente, mediante a verificação da qualidade e sua consequente aceitação, por intermédio 

de Termo Definitivo de Recebimento, assinado pelas partes ou Atesto da Nota Fiscal pelo servidor responsável pelo 

recebimento, Eliane Cristina Arruda Campos Cadamuro.  

2.3 Caberá ao servidor responsável pelo recebimento rejeitar o item que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele 

que não seja comprovadamente original ou novo, bem como determinar sua substituição. 

2.4 O pagamento será realizado em até 10 dias após entrega e emissão da nota fiscal por parte da empresa vencedora, em uma 

conta corrente em nome da mesma. 

 
 



3 - DA GARANTIA 

3.1. A garantia do item deve ser mínima de 12 meses, a contar da data de entrega dos mesmos. 

 
4 – DO VALOR 

4.1 O valor total estimado é de R$ 54.955,76 (cinquenta e quatro mil novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos),  
de modo que o lance deverá ser ofertado pelo menor valor por item, uma vez que o critério de julgamento será o de menor valor do 
item.  



ANEXO II – PLANO DE TRABALHO  

 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº ___/2024 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento de ______, objeto da presente licitação Pregão, na 

Forma Eletrônica nº ___/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos. 

 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 
NOME DA EMPRESA:                                           CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 
Deverá ser cotado, preço unitário, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA 

ITEM 01 – Valor Unitário e Total: R$ .......... (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 
PRAZO DE GARANTIA 

 
A garantia deverá ser da seguinte forma: mínimo 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo do 

objeto pela Contratante. 

 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos, instalação e outras quaisquer que incidam sobre a entrega. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
De no mínimo, 30 (trinta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 



 
LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 

DECISÃO. 



ANEXO IV 

 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
– LICITANTE 
 

Razão Social: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone Comercial: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

ME/EPP: 

Representante Legal: 

Email: 

CPF: RG: 

Resp. Financeiro: E-mail Financeiro: 

 
Por meio do presente Termo, o Representante Legal do licitante especificado acima concorda com o 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL COMPRAS, do 
qual declara ter pleno conhecimento e está em conformidade com as disposições que seguem: 

1. São responsabilidades do licitante: 

I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 

II. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e regulamentos 
expedidos pela Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

III. Designar Representante Legal como responsável perante a Bolsa de Licitações do Brasil; e 

IV. Pagar taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

2. O licitante reconhece que a utilização do Sistema Eletrônico de Licitação implica no pagamento da 
utilização, conforme regras previstas no Capítulo VIII do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, e podendo escolher entre os planos por taxa 
variável ou por período. 

3. A escolha dos planos se dá por ação do usuário no Sistema, na tela de Configurações de Plano e 
Cobrança no perfil do Representante Legal após autenticação por login e senha previamente 
cadastrados, selecionando o plano desejado e confirmando a opção. 

4. O Plano por período tem a opção de renovação automática, diretamente pelo perfil de 
Representante Legal da empresa licitante na plataforma. 

5. Os valores são apresentados pelo Sistema na tela de escolha dos planos, sendo que a BLL 
COMPRAS poderá alterar ou reajustar os valores dos planos sem qualquer aviso prévio, 
apresentando uma nova tabela de cobrança, através do Regulamento. 



6. A alteração do plano não isenta o licitante de quaisquer ônus devido a BLL COMPRAS, referente 
ao plano anterior. 

7. O não pagamento das cobranças mencionadas acima sujeitam o licitante ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/SERASA e outros) e cadastro dos inadimplentes da BLL COMPRAS, além da automática 
desativação do licitante e todos os seus acessos. 

8. O licitante autoriza a BLL COMPRAS a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Regulamento. 

9. A liberação de acesso ao sistema se dará mediante validação de documentação anexada ao 
sistema, sendo o contrato social e procurações, quando for o caso; em no máximo 24 (vinte e 
quatro) horas, conforme regras estabelecidas no Capítulo V do Regulamento. 

10. O presente Termo de Adesão é válido por termo indeterminado, podendo ser rescindido ou 
revogado a qualquer tempo pelo licitante, mediante comunicação expressa. 

11. A rescisão do presente Termo não isenta o licitante de quaisquer ônus devidos à BLL COMPRAS 
referentes ao seu período válido. 

 
Local e data: ,    
 
 
 
 
 
 
 
 

Representante Legal 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA 

DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 



ANEXO III - ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA 
ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO 

BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 
Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

3 Operadores 

1 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

 
O Licitante reconhece que: 

 
a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 
seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
d) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção 
de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

 
Local e data:     

 
 
 

 
(Assinaturas autorizadas com firma 

reconhecida em cartório) 



ANEXO V 
 

O licitante deverá optar por um dos planos disponíveis para a utilização do Sistema, sendo: 

I. Plano por Período: O licitante poderá participar livremente das licitações publicadas no Sistema no 

período de 90 (noventa) dias, pelo valor de R$ 567,00 (quinhentos e sessenta e sete reais), podendo 

ser parcelado em 3 vezes de R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais). 

II. Plano Taxa Variável: Somente o licitante vencedor pagará a taxa variável por sucesso, sendo 1,5% 

(um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, limitado ao teto máximo de R$ 600,00 

(seiscentos reais) por lote adjudicado.  

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação 

– limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 

bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) 

dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo tipo de contrato de Aquisição Parcelada: 

 

- Em Licitações nas quais o Promotor optar pelo tipo de contrato de Aquisição Parcelada o formato de cobrança 

para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do Lote adjudicado, com vencimento 

parcelado mensalmente (número de parcelas equivalentes ao número de meses do parcelamento da entrega), 

emissão da primeira parcela em 45 (quarenta e cinco) dias após a adjudicação, limitado ao teto máximo de R$ 

600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS. 

 

Editais publicados pelos lances por maior desconto ou menor taxa administrativa: 

 

- Em Licitações de lances por maior desconto ou menor taxa administrativa, independentemente do tipo de 

contrato, o formato de cobrança para os licitantes será R$ 600,00 (seiscentos reais) por um (um) lote adjudicado, 

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por 2 (dois) lotes adjudicados e, R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) por 

3 (três) lotes ou mais adjudicados, mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e 

cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha 

ou de Chave Eletrônica. 

 



O não pagamento dos valores referentes a participação em processos licitatórios no “Plano taxa variável”, 

inviabilizam a utilização do “Plano por período”, eventualmente vigente. A utilização do “Plano por período” será 

liberada para adesão, mediante o pagamento dos boletos vencidos e a vencer referentes ao “Plano taxa variável”. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, ), o licitante que 

optar pelo Plano por período, não terá direito a devolução de valores pagos com o uso da plataforma eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento da licitação realizada no Sistema pelo Promotor (comprador), o licitante vencedor se 

optar pelo Plano taxa variável, receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 

plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 

PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

Local e data:    

 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 

CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 



ANEXO VI 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/MF Nº 
 
,  
sediada. 

(Endereço Completo) 
 
 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório,  sob a modalidade Pregão  Eletrônico nº  instaurada 

pela Prefeitura Municipal de  , que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

(Local e Data) 
 
 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 



 

ANEXO VII 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 

(Nome da Empresa) 
 
 
 

CNPJ/MF Nº  , 
sediada 

(Endereço Completo) 
 
 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
 

(Local e Data) 
 
 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada  com 

o número do CNPJ. 



 

ANEXO VIII 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2024 

 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
(Nome da Empresa) 

 
 
 

CNPJ/MF Nº  , 
sediada 

 
 
 

(Endereço Completo) 

 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 

27.10.99, que acrescentou o inciso IV, ao art. 62, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
OBS. 

 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 

 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.



 

ANEXO IX 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 
 
 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os 

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) 

sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 
 
 
 

 

 

Local e data 
 
 
 
 

 
 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 



 

ANEXO X 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 
 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão ...................................................................................................................................................................... 

do 

Município de ............................................, que a empresa .....................................................................  

Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
 
 
 

Local e data: 
 
 
 

Assinatura e carimbo da empresa: 



ANEXO XI  

 
ORDEM DE FORNECIMENTO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024. 

 
 
 

Fica autorizada a empresa ....................................., CNPJ nº .............................., sediada na 
................................................., nº ........, na cidade de .................., Estado de .................., a efetuar no 
prazo de até 10 (dez) dias, o fornecimento do ..................................., conforme especificações técnicas 
constantes do anexo I, pelo valor de R$ ................................................., para pagamento no prazo de em 
até 10 dias após entrega e emissão do documento fiscal, mediante termo de recebimento expedido pelo 
diretor de esporte, cultura e turismo.   

 
 

Município de Pirangi, _____ de _____________ de 2024.  
 
 
 
 
 

ANGELA MARIA BUSNARDO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


